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Lei Municipal nº 1.396/2020 

LEI MUNICIPAL Nº 1.396 , DE 28 DE JANEIRO DE 2020 . 

" Inst itui a Semana de Prevenção e 
Combate ao AVC Acidente 
Vascular Cerebral no âmbito do 
Municipio de Pedro Canário/ES". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO , Estado do Espirita 
Santo , no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei , FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de Pedro 
Canário - ES APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1 ° . Fica insti tu ida a "Semana Municipal de Prevenção e 
Combate ao AVC no municipio de Pedro Canário" , que deverá 
coincidir com o dia 29 de outubro , data comemorativa ao dia 
mundial de combate ao AVC - com o objetivo de conscientizar, 
informar e esclarecer a população sobre a importância da saúde 
cerebrovascular . 

§1° A semana insti tu ida no caput 
especif i ca de atividades que serão 
públicos municipais de atenção 
assistência social , com o apo i o 
Saúde. 

do artigo terá programação 
desenvolvi das pelos órgãos 
à saúde , esporte e de 
do Conselho Municipal de 

Parágrafo único . Fica instituido o "Dia Municipa l de Prevenção 
e Combate ao AVC" a ser comemorado anualm.el'.'lte no dia 29 de 
Outubro . 

Art. 2º. As atividades propostas incluem distribuição de 
folders informat ivos, aplicação de ques t ionário para a 
obtenção de uma amostra da saúde da população , medição de 
fatores de riscos relacionados a problemas vasculares , 
palest ra com médi co especialista em neurologia , para finalizar 
a semana será realizada uma caminhada e corrida pelas 
centrais da cidade como forma de i ncentivar a 
e xe rcicios físicos . 
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Art. 3°. A Semana Municipal de Prevenção 

no Calendário Oficial dos even tos do 
Canário . 

ao AVC fica incluída 
município de Pedro 

Art. 4°. Esta lei entra e m vigor na data de s ua publicação . 

Secretaria Municipal de Governo de Pedro Canário , Estado do 

Espírito Santo , ao vigés imo oitavo dia do mês de janeiro do 

ano de dois mil e v i nte. 
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L_ Prefei o Münicipal 

Publicada no mural da Prefeitu ra Municipal de 

Estado d o Espírito San t o , ao vigésimo oitavo 

j aneiro do a no de dois mil e vinte . 

RANSMI LLER 
Secretário Municipal 

Governo 
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Pedro Canário , 

dia do mês de 


